
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Nobres

Referência: Processo n." 006/2023 ( Pregão l'.letrônico SRP n.'004i2023)

ObJCtO: AQUISIÇÀO DE MATERIAL PERMANENTE E ELETROMESTICOS ENTRE

OUTROS.

Impugnante: E. TRIPODE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA.

I - DA tNtPtrG\,\ÇÃ()

Trala-sr' de impugnaçào ao edilal do Pregão Eletrônico em epiglale, l'crrnrLrlatla pela

empresa E. TRIPODE, INDUSTRI^ E (l()MERCIO DE MOVEIS LTD,\. inscr-ita no CNP.I de

n. 22.22ti..1251000 1 -95.

A irnpugnantc alcga L1uc, o prazo dc cntrega para os itens da licitaçiio conforntc cotlsta

crn ctlital ó cxtrcnrarrcntc cxígu<l para o tbmccinrcnto, o quc restringc a pallicipação tlc outras

cmprcsas, alcm tlc prc'judicur à contpctividade tlo certame, pois o tirrnccintcn«r do ob.ichr^

depende de vários lhkrres sem desconsiderar as intelcorrôncias clue estào sujeitas a acnntecer.

ern especial a logístrca eur que as licitantes se encontram em se tratando de pregào eletronico,

o quc por si só gcra um alcauce maior na disputa dos itens.

Por tlrn. solicitir quc u pÍcscntc impuguação scja lcollrida c rcpublicado o cditll para

reccbimenlo das propostas por partc das empresas intercssadas.

l'o rclatório.

II _ RESPOSTA A I}IPUGNAÇAO

l. Prelinrinarmente

A impugnação cm tcla foi intcrposta dcntro do prazo prcvisto no subitcm 8.1, do citado

cdital, isto ó, ató três dias útcis antcs da data tixada para abcrtura da sessào púhlica. tcndo sido

recebida tempestivamen(e.

Ressalta-se que a data nrarcada para a abertura da sessào é 1710412023.

Scndti. pois, tcmpcstiva a impugnação ao edital <lc licitação o cncaminhado dc Í'orma

válida, o mcsnro Íbi rcccbido, razào pcla qual passamos para a análise do nrérito.

Rua Ludgardos I lofl'mann Riodi. s/n".. Jardim Paraná.

Paço Municipal, CEP: 78,Í60-000
Íronc:317ó-4f,00

wu'u'.nobrcs.mt.gor'.br'

I

\)



Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Nobres
CNPJ : 03.424.27 21 000 I -07

2. Do \Ii'rito

lnicialmente, nunta breve síntcsc, a impugnantc rclata quc o prazo para cntrcga dos

objetos. sendo 10 (dez) dias úteis é insuficiente, ou seja, extrenlameÍlte exíguo, tendo etr vista

que a exigência de prazos curtos cotnpromete o caráter competitivo do cedatne. Razão pela

qual solicita a altcraçào do prazo dc cntrcga para no mínimo 30 (trinta) dias.

Pois bem, nào há dispositivo lcgal quc imponha prazo minimo para cntrcga dc malcrial.

Contudo, cumpre Íi'isar que a estipulação do prazo para enllega de material é uma

discricionariedade da Administração, que o fará conlorme sua necessi«lade, levando em

consideração a prática do mercado, visando sempre o intercsse público.

Dcssa forma, os prazos estipulados no edital não visanr limitar a participação dos

licitantcs, nem ferern os princípios noíeadores do §i§tcmajurídico vigcntc, mas buscat.n atcnder

o intcrcssc público primário. que alcança o i tsrossc dâ coletividacle e possui suprcmacia sobrc

o particular. Sendo que, todos os pÍocedimentos visam garanlir os principios basilares da

licitaçâo pública, tais conro a isonorüia, competitividade, legalidade e eficiência.

Dcstaco ainda que, assiste Íâzâo os argumento§ expostos pela impugnantc, cstando o

instrumcnto convocatório em desarmouia com o pfirzo, que não refletc a rcalidade do mcrcado.

umà vez que, os lornecedores dos equipamentos não conseguem âtender dentro do prazo

descrito, o que por consequência frustraria todo o ccrtatne, pois inviabiliza a participação dc

licitantcs cujas sedes estcjam mais dislantcs do ôrgão municipal.

Contudo, vale mencionar que se tÍatam de materiais para a ár'ea t-»dontológica da sa(tde,

não podendo a populaçâo prevalcccr cm detrimento tia ausôncia tlos tnatcriais quc sâo

imprcscindíveis para o atcndimcnlo do público, daí o entcndimcnlo quc sc o prazo for cstcndido

por um longo período, os materiais de atendimer.rto básico não chegarão aos usuários da rede

pública dc saúde.

Por fim, a cxiguidade do pra:zo dc cntrega ó avaliatla a cada caso clr concroto, cm

consonância com as justiÍicativas apresentadas e as espeoificidades, o que restou devidamente

comprovado pela irnpugnante. razão pela qual defit'o o pedido, a fim de que seja letilicado o

edital ncstc aspccto.
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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Nobres
CNPJ: 03.424.27210001 -07

ur - ('()N('l.usÃo

Diantc do cxposto. com basc nas razõcs acima, coúeço a petição impugnatória

intcrposta pela cmprcsa E. TRIPODE INDUSTRTA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA,

inscrita no CNPJ n.o 22.228.425i0001-95, para, no rnérito. julgáJa PARCIALMENTE

PROCEDENTE, pârâ que, seja realizada a retificaçào através do edital de l0 (dez) dias úteis,

para l5 (quinzc) dias úteis, quanto as dcmais cláusulas do edital estas peÍrnaneccm inaltcradas.

Dê ciôncia à [mpugnante, e após proceda-se com a nova publicaçào do instrumento

convocatório der idamente retificado. reabrindo-se o prazo na lorma da lei.

Nobres. l3 dc abril dc 2023.
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